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RESOLUÇÃO 007/2022 
DE 04/02/2022 

 

"Dispõe sobre a reorganização do Grupo Técnico 
Consultivo - GTC descritos na Resolução 001/2021 de 
19/01/2021 do Programa Estadual de Qualificação dos 
Consórcios Intermunicipais de Saúde - QualiCis".  

 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro – 

CISNORPI, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO, a substituição do Secretario de Saúde do Município de Jaboti; 

CONSIDERANDO, a substituição do Diretor da 19ª Regional de Saúde; 

CONSIDERANDO, a substituição do Diretor Geral do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI; 

CONSIDERANDO, a necessidade da substituição de alguns técnicos por parte dos 

municípios; 

CONSIDERANDO, a composição dos novos membros deliberada pelo Conselho 

Regional dos Secretários Municipais de Saúde - CRESEMS, realizado em 25/01/2022; 

CONSIDERANDO, aprovação dos novos membros através da Comissão 

Intergestores Bipartite Regional - CIR, realizada em 03/02/2022; 

 

RESOLVE: 

 

1. Reorganizar o Grupo Técnico Consultivo - GTC descritos na Resolução 001/2021 de 19/01/2021 

do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde - QualiCis, conforme 

considerações acima, os membros designados e aprovados são:  

- 3 (três) indicações do Conselho Regional de Secretários Municipais de Saúde – 

CRESEMS, representando três municípios, sendo seu gestor e um técnico indicado, aplicado o 

critério de um município de pequeno porte, um de médio porte e um de grande porte;  

Membro 1: Josiane Keila Vilella -  Município de Ribeirão Claro; 

Membro2: Valeriane Guidio Ferreira - Município de Siqueira Campos; 

Membro 3: Gislaine Galvão Inácio dos Santos - Município de Santo Antonio da 

Platina. 

Técnico 1: Francisco Carlos Molini - Município de Ribeirão Claro; 

Técnico 2: Paula Soares Dittmann - Município de Siqueira Campos; 

Técnico 3: Beatriz Nogueira Rosa - Município de Santo Antonio da Platina. 

 

- 3 (três) indicações da Secretaria de Estado da Saúde, através da Regional de 

Saúde, sendo que, a indicação deverá contemplar o Diretor da Regional, e dois técnicos de 

referência, sendo um para a Atenção Primária à Saúde – APS e um para a Atenção Ambulatorial 

Especializada – AAE; 
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Membro 1: Diretor: Marcelo Nascimento e Silva; 

Membro 2: Técnico Atenção Primária: Eduardo Quirino; 

Membro 3: Técnico Atenção Especializada: Mariana Helena de Salles. 

 

- 3 (três) indicações do Consórcio Intermunicipal de Saúde, através da Presidência, 

sendo o Diretor Geral e dois membros da equipe assistencial que acompanham o Programa 

QualiCIS.  

Membro 1: Diretor Geral:  Antonioni Antenor Palhares; 

Membro 2 : Enfermeira: Mariana Flávia Coelli Torres dos Santos; 

Membro 3: Médica: Maria Carolina Magalhães Serra; 

Coordenadora: Gisele Gomes de Oliveira Pena. 

 

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, os demais itens compostos na 

Resolução 001/2021 de 19/01/2021 permanecem inalterados. 

 

 

 

Jacarezinho, 04 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Marcelo José Bernadeli Palhares 

Presidente do CISNORPI 

 


